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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo

Rua João Guimarães Rosa, 215, Consolação, São Paulo - SP - CEP: 01303-030
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

EXECUÇÃO FISCAL(1116)Nº 5004781-16.2024.4.03.6144
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: MIC S/A - METALURGIA, INDUSTRIA E COMERCIO

DECISÃO

Certifique-se o decurso de prazo sem oposição de embargos à Execução.

DEFIRO o pedido de alienação judicial eletrônica do imóvel penhorado, 
formulado pela Exequente, com fundamento nos arts. 879, II, e 882 do CPC, a ser 
realizada pela exequente através da plataforma eletrônica "COMPREI" - 
(comprei.pgfn.gov.br), pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, obedecidos os 
parâmetros estabelecidos pela Fazenda Nacional em sua manifestação.

INTIMEM-SE o executado e demais interessados, nos termos dos artigos 
887 e 889, ambos do Código de Processo Civil em vigor.

São Paulo, data da assinatura eletrônica.

HIGINO CINACCHI JUNIOR
Juiz Federal


